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                                                                   Rio de Janeiro, 15 de julho de 2025. 
 

 

Comunicação n° 217/25-TJD/RJ 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL – Nº 08/25 -  TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL- CDR – Dr. 

Jonei Garcia Alvim e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão 

sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

 

ATLETAS 

 

 

PEDRO AFONSO POSSAS SCOLARICK E.C VERA CRUZ ART. 254 § 1º, INCISO I do 

CBJD. 

KASSIO SILVA DE OLIVEIRA BOAVISTA S.C ART. 254 § 1º, INCISO II do 

CBJD. 

CAUÃ MENDES DA SILVA MARICÁ FC ART. 250 do CBJD. 

VICTOR HUGO SANTOS DA COSTA LOPES BONSUCESSO FC ART. 254-A do CBJD. 

RENAN QUEIROZ FEITOSA DOS SANTOS DUQUE DE CAXIAS FC ART. 254-A do CBJD. 

RYAN RODRIGO DOS SANTOS DA COSTA ARTSUL FC ART. 254-A 1º, INCISO II do 

CBJD. 

CHRISTIAN PEREIRA DA SILVA AA PORTUGUESA ART. 254-A 1º, INCISO II do 

CBJD. 

KAUÃ SILVA DE MEDEIROS FRIBURGUENSE AC ART. 250 do CBJD. 

JOÃO PAULO LUTTERBACH MONNERAT 

MAGIA 

FRIBURGUENSE AC ART. 254 do CBJD. 
 

PEDRO BATISTA RENNE GIC 7 DE ABRIL ART. 250 do CBJD. 

PEDRO HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA AE ARARUAMA ART. 254 do CBJD. 

KAYQUE DA SILVA DO COUTO ADELPHI FC ART. 258 § 2º, INCISO II (2 

VEZES) do CBJD. 

RENAN LUIZ SANTANA SILVEIRA ADELPHI FC ART. 254-A 1º, INCISO II do 

CBJD. 

CHRISTIAN NASCIMENTO LANNES FUTUROS TALENTOS  ART. 254-A 1º, INCISO II do 
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CBJD. 

SAMUEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA LIMA ADELPHI FC ART. 258 § 2º, INCISO II do 

CBJD. 

ANDREI CARDOSO VIANA SERRANO FC ART. 243-F do CBJD. 

PYETRO DAVI DO REGO GPA AUDAX RIO ADELPHI FC 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÕES 

 

FUTUROS TALENTOS  - Associação FUTUROS TALENTOS x ADELPHI FC – AMADOR 

DA CAPITAL – SUB 17 – 08/06/2025 

ART. 211 CBJD. 

 

 

 

PROCURADORIA 

Dr. WASLEY BESSA 

 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 

artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá às 14h do dia 21 de julho de 2025, no 

endereço citado acima. 

 

 

 

                                     Rio de Janeiro, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

                                                                  
                                                    Michele Bernardo                                                                                                                                                     

               Secretária Adjunta do TJD/RJ   

      


